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"O estudo dos recursos humanos para 
as atividades de saúde deve ser feita 
com uma dupla visão : a da formação e 
a da utilização" ( 1 ) . 

Essas du.as visões não devem ser dis

sociadas para que o produto final - o 
profissional de saúde - possa deixar o 
sistema formador em condições de assu

mir , na força de trabalho do País, o ver
dadeira papel que lhe compete . 

O INPS, como maior utilizador dos re
cursos humanos para a saúde, está par
ticipando, de modo crescente, da inte
gração entre os serviços assistenciais e 
as escolas formadoras de profissionais 
da Equipe de Saúde. 

A atual política do Governo no campo 
social - congregando no Conselho de 
Desenvolvimento Social todos os Minis
térios com vinculação aos problemas de 
saúde - vem colaborar para que essa 
integração se faça cada vez mais efetiva. 

As alterações que estão se processan
do no âmbito da previdência Social con
dicionam e propiciam essa integração 

que visa colaborar com a política do 
Governo para a formação de recursos 
humanos necessários ao desenvolvimen

to do País como um todo não só sob o 
aspecto econômico como social. 

Atual política assistencial do Minis

tério da previdência e Assistência So

cial (MP AS ) . 

A estratégia do Governo no campo da 
saúde atribui ao MPAS "ação voltada 
para o atendimento médico-assistencial 
individualizada, cuj a expansão progres
siva exige atuação prioritária, fundada 
em programação flexível, coerente e 

conj ugada de todos os agentes presta
dores de assistência médico-sanitária" 
( 2 )  . 

O Ministério , nas su.as proposições 

para as diferentes áreas - Previdência 
Social, Assistência Médica e Assistência 
Social- tem procurado valorizar o ho

mem, obj eto dos planos de ação do atual 
Governo. 

Na área da assistência médica dest.l
camos das suas diretrizes : ( 3 ) .  

* Chefe de Equipe de Enfermagem da Secretaria de Assistência Médica do INPS. 
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a) universalização da assistência, co
locando-a à disposição de todos ; 

b ) adequação dos hospitais próprios à 
alta especialização, à pesquisa e ao 
aperfeiçoamento ; 

c )  racionalização do funcionamento 
dos serviços, com vista à melhoria do 
padrão ; 

d) integração da medicin a preventiva 
às atividades curativas ; 

e )  possibilidade de financiamento às 
empresas de saúde para ampliação de 
instalações e aquisição de equipamen
tos - visando melhorar o atendimento 
aos beneficiários ; 

f) apoio aos programas de treinamen
to funcional ; 

g )  convêniOS com os hospitais de en
sino para o atendimento aos beneficiá
rios.  

Os convênios COm os hospitais de en
sino, resultaram de um Protocolo assi
nado em 1974 pelo Ministro da Previ
dência e Assistência Social e o Minis

tro da Educação e Cultura "obj etivando 
a integração dos hospitais de ensino nos 
programas de assistência médica da 
Previdência Social". 

De acordo com a minuta-p 3.drão do 
referido convênio o INPS pagará men
salmente, ao hospital de ensino, uma 
taxa correspondente ao número de altas 
hospitalares - taxa essa variável, de 
acordo com o tipo do atendimento : clí
nico, cirúrgico, obstétrico ou ambulato
rial .  

Atuação do INPS, operacionando as 

diretrizes do MAPS e promovendo a 
execução 

O Programa de Ação para o INPS em 
1 975 ( 4 )  atende à política do Governo, 
consubstanciada nas diretrizes do MAPS 
e procura atingir obj etivos gerais e es
pecíficos . 

São seus obj etivos gerais : 
a) melhorar e expandir os serviços ; 

b) melhorar a imagem do INPS . 
Entre os obj etivos específicos de cada 

linha de atividade, cabe destacar aque
les relacionados à assistência médica : 

a) melhorar a funcionalidade das uni
dades médico-assistenciais próprias e 
das contratadas e a sua capacidade de 
atend imento ; 

b )  elevar o padrão de atendimento 
médico- assistencial ; 

c ) individualizar o atendimento, tor
nando-o o mais humanizado possível ; 

d )  preparar pessoal para gerência dos 
estabelecimentos próprios ; 

e ) melhorar o relacionamento com ou
tras entidades públicas e privadas que 
atu.em no setor . 

O INPS vem executando esse progra
ma sej a diretamente ou através de su
pervisão e controle de organismos pú
blicos ou privados, procurando simplifi
car as ações operaCionais, liberando re': 
cursos, descentralizando, aplicando mo

dernização administrativa e métodos 
empresariais - conforme preconizado 
no II Plano Nacional de Desenvolvi
mento . 

Todas as providências que vem sendo 
tomadas, entretanto, ainda não conse
guiram modificar a imagem do INPS -

conforme se desej a ;  a complexidade e 
o gigantismo da Instituição dificultam 
uma rápida mudança, que necessita de 
um trabalho constante, permanente de 
todos, durante multo tempo . 

A perspectiva da instituição do Sistema 

Nacional de Saúde (SNS) 

A integração de todos os Ministérios 
que participam da prevenção das doen
cas e da recuperação da saúde , em um 
Sistema Nacional de Saúde, será a so
lução para a dispersão de recursos e a 
su.perposição de serviços existentes no 
País . 

Sistema de Saúde, segundo define a 
OMS ( 5 ) , é um mecanismo pelo qual 
os recursos humanos e a capacidade ins-
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talada se organizam, através de estru
tura administrativa e de uma tecnologia 
médica, para oferecer prestação de ser
viços de saúde integrados em quantida
de suficiente e qualidade adequada" . 

O Sistema Nacional de Saúde ( 6 ) - a 
ser coordenado pelo Conselho de Desen
volvimento Social - será constituído de 
três subsistemas : 

1 .0 - Saneamento e controle do meio 
ambiente, cuj a meta será a erradicação 
das endemias ; 

2.0 - Prestação de serviço de saúde 
individual, que deverá reorganizar os 
serviços médicos até 1979, levando a 
assistência às regiões desprotegidas. 

Os serviços médicos deverão constituir 
uma rede assistencial, tendo como cen
tro os hospitais de ensino, integrados a 
hospitais de base - distritais - os 
quais, por sua vez, estarão ligados às 
Unidades Sanitárias, que deverão existir 
em todos os municípiOS . 

3 .° Subsistema - Atividades de apoio 
que têm por metas : 

a) melhorar a formação do pessoal ; 

b )  promover a criação de um sistema 
básico de estatística de saúde . 

Aos Ministérios integrantes do Sistema 
competirá : 

I - Ministério da Saúde : 

"- formular a Política Nacional de 
Saúde e promover ou executar ações 
preferencialmente voltadas para as me
didas e os atendimentos de interesse co
letivo . . .  " 

II - Ministério de Educação e C ul
tura : 

"- promover a formação e habilita
ção dos profissionais de nível universi
tário ;  assim como o do pessoal técnico 
e auxiliar, necessário ao setor saúde . . .  " 

III - Ministério do Interior : 
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"- promover saneamento, radicação 
das populações, desenvolvimento regio
nal integrado e assistência em caso de 
calamidade pública" . . .  

IV - Ministério do Trabalho : 

"- promover a higiene e segurança 
do trabalho, a prevenção de acidentes e 
de doenças profissionais, a proteção ,  a 
disciplina cooperativa e a política sala
rial das profissões de saúde . . .  " 

V - Ministério da Previdência e As
sistência Social : 

"- promover e executar o atendimen
to médico assistencial individualizado , 
cabendo-lhe particularmente : 

A) Elaborar planos de prestação de 
serviços de saúde às pessoas ; 

B) Coordenar no âmbito Nacional, o 
subsistema de prestação de serviços de 
saúde às pessoas ; 

C) Credenciar, para integrarem o sub
sistema público, instituições de finalida
des não lucrativas que prestam serviços 
de saúde às pessoas ; 

D )  Prestar diretamente serviços de 
saúde às pessoas ou contratá-las com 
entidades de fins lucrativos Ou não, su
j eitando- as à fiscalização permanente ;  

E ) Experimentar novos métodos tera
pêuticos e novas modalidades de pres
tação de assistência, avaliando su.a me
lhor adequação às necessidades do País ; 

F) Fixar, em colaboração com o Mi
nistério da Saúde, normas e padrões pa
ra a prestação de serviços de saúde a 
pessoas, a serem observadas pelas enti
dades vinculadas ao Sistema ; 

G )  Promover medidas adequadas à re
dução do custo dos  medicamentos d'  
maior eficácia e de comprovada neces
sidade para a proteção da saúde e com
bate às doenças, inclusive, su.bvencio
nando a sua aquiSição e distribuindo -o 
gratuitamente às classes mais pobres da 
população" . 

Além dos Ministérios diretamente vin
culados ao Sistema, serão por ele coorde
nados, . os programas de outros Ministé-
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rios, quando relacionados à saúde, tais 
como : 

a )  controle de migrações, realizado 
pelo INGRA (Ministério da Agricultura) , 
migrações que muitas vezes concorrem 
para a disseminação de endemias e epi
demias ; 

b )  controle do seguro saúde ( Ministé 
rio da Indústria e Comércio ) ; 

c )  controle de tarifas e importação de 
bens e produtos para a área de saúde 
( Ministério da Fazenda)  . 

Os Estados, Distrito Federal, Territó
rios e Municípios, "receberão incentivos 
técnicos e financeiros da União para 
que organizem seus serviços,  atividades 
e programas de saúde segundo as dire
trizes da Política Nacional de S aúde" .  

Em documento apresentado ao Con
selho de Desenvolvimento Social, pelo 
MPAS - e que forneceu subsídio para 
a elaboração do Proj eto de Lei que ins
titui o Sistema Nacional de Saúde é su
gerida a cri ação de uma instituição para 
administrar a prestação de serviços de 
saúde individual, com autonomia com
parável a das empresas de economia 
mista . 

Essa providência j á  autoriz J.da pelo 
Sr. Presidente da República, está sendo 
estudada na área do MP AS, com vistas 
à criação da FUNAME ( Fundação Na
cional de Assistência Médica) , organi
za ção que englobará os serviços médicos 
assistenciais da Previdência Social e se
rá a responsável pelo 2 .° subsistema do 
Sistema Nacional de Saúde - "a presta
ção de serviços de saúde individual" . 

Situação atual do interrelacionamento 

INPS/Escolas 

A nova política assistencial exige, mais 
do que nunca, recursos humanos ade
quados - em qualidade e quantidade -
para a viabilização das metas a atingir, 
considerando que a escassez desses re-

cursos repercute sobre o desenvolvimen
to econômico-social e o bem-estar da 
coletivid ade ( 8 ) . 

As "Recomendações" formuladas na 
IrI Reunião Especial de Ministros de 
Saúde das Américas , realizada no Chile 
em 1972, orienta m que deve ser alcan
çada em 1980 uma proporção de 1 9  
elementos de enfermagem para 1 0 . 000 
habitantes, sendo que desse grupo 
4,5/10 . 000 habitantes deverão ser enfer
meiros .  

Nessa Reunião o Brasil se propôs a 
formar, até 1980 cerca de 150 . 000 pro
fissionais de enfermagem a nível de 1 .0 
grau e de, aproximadamente, 85.000, a 
níveis de 2.° e 3 .° graus ( médio e su
perior ) . 

Além desse aspecto quantitativo há 
que ser observada também a qualidade 
do profissional a ser formado atenden
do às necessidades do mercado de tra
balho e às possibilidades de sua utili
zação . 

No planej amento dos recursos huma
nos deve-se pois ter em mente números 

( quantidade ) e imagem ( qualidade ) . ( 1 )  

Conhecendo-se a problemática d a  for
mação de pessoal no País,  conclui-se que 
uma Instituição como o INPS - que 
precisa de quantidade e qualidade -
não poderia deixar de participar d o  es
forço governamental para incrementar 
a formação de recursos humanos p ara 
o setor saúde . 

Sendo ele o maior mercado de tra
balho do País nos seus serviços próprios 
e agente de influência para ampliação 
do mercado nas instituições particula
res convenientes não poderia ficar à 
margem da formação profissional, pelo 
seu próprio interesse em obter profis
sionais qualificados e identificados com 
a sua realidade assistencial . 

A integração entre o INPS e as es
colas de enfermagem processa-se atual
mente através de dois mecanismos : 

a) convênios com os hospitais de en-
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sino, para atendimento dos beneficiá
rios, convênios esses que indiretamente 
beneficiam os estudantes, pois ampliam 
as oportunidades de estágio nos pró
prios hospitais universitários que terão 
aumentada a sua taxa de o cupação, pe
lo aproveitamento da capacidade ocio
sa. ( 7 )  

b )  convênios COm a s  escolas d e  enfer
magem para estágio de estudantes nas 
Unidades Médico-Assistenciais do INPS, 
os quais passaram por uma fase de de
fasagem, estando, entretanto, em fran
ca expansão . 

A experiência tem demonstrado a va
lidade da medida, apesar de alguns pro
blemas, como a restrição imposta pelas 
normas vigentes no INPS sobre o assun
to, ( 8 )  com referência ao acompanha
mento dos estagiários por professores 
da escola - por ser considerado inad
missível a interferência de pessoas es
tranhas nas atividades assistenciais . 

Para solucionar esse problema está 
sendo estudada a possibilidade de apro
veitamento pelas Escolas, em caráter 
provisório, de enfermeiros do INPS -
com experiência em magistério - os 
quais serviriam de ponte de ligação, pa
ra um melhor entrosamento . 

Por outro lado, tem-se procurado 
conscientizar os enfermeiros do INPS 
da sua responsabilidade como educado
res e da possibilidade que terão de in
fluenciar na formação de profissionais 
que mais tarde irão, certamente, inte
grar a equipe dos nOssOs próprios ser
viços e ,  que melhor produzirão se me
lhor forem preparados . 

Tem sido incentivada a participação 
dos enfermeiros em cursos de Licencia
tura, o que concorrerá para mudança 
de atitude em face do problema . 

Além disso está sendo estudada a fi
xação dos critérios de retribuição dos 
enfermeiros do I NPS que participam da 
orientação e supervisão do alunos ( 8 ) ,  
como uma forma de incentivo . 
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A par desses mecanismos, já atuan
tes, estão sendo estudados dois outros 
que consideramos de grande importân
cia para a integração co INPS ao cam
po do ensino : 

a )  criação pelo INPS de cursos de 
auxiliar de enfermagem , nos Estados 
onde dispõem de hospitais próprios , 
para, principalmente, transformar os 
Atendentes e Auxiliares de Serviços Mé
dicos - hoj e Auxiliares Operacionais de 
Serviços Diversos - em Auxiliares de 
Enfermagem ; 

b) instituição de estágios para enfer
meiros recém-formados - à semelhança 
do Sistema de Residência - sem, entre
tanto, fornecer hospedagem, por falta 
de área física em nossos hospitais -
obj etivando facilitar a adaptação do 
profissional às suas novas atribuições, 
pois sabemos serem grandes os proble
mas encontrados ao entrarem direta
mente no campo de trabalho sem o ne
cessário período de aj ustamento ( 9 ) . 

Essa será a nossa parcela de colabo
ração para um problema que todos es
tamos sentindo - falta de aj ustamento 
profissional . 

Sabemos que essa parcela mínima não 
será capaz de solucionar o problema que 
deve ter raízes mais profundas e que 
merecem ser pesquisadas, cabe-nos ape
nas alertar as Escolas, repetindo o que 
diz Mário Chaves ( 1 )  : "Deve-se procurar 
adequar a formação à função que deve 
ser desempenhada . É tão mau o sub
treinamento quanto o supertreinamen
to . Ambos levam a frustrações e a pro
blemas emocionais . O indivíduo respon
sável subtreinado procura fugir de si
tuações em que possa defrontar-se com 
tarefas que são esperadas dele e para 
as quais não foi prepara do . . .  " 

"O indivíduo supertreinado, sente-se 
diminuído, frustrado, quando confinado 
a tarefas que poderiam ser feitas por 
pessoas de nível educacional e ocupa
cional inferior" . 
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Como vimos, há que se encontrar o 
ponto de equilíbrio, adequando a for
mação às funções que o profissional irá 
desempenhar, sem descurar que deverá, 
também, saber executar para que possa 
observar e supervisionar . 

Ainda é Mário Chaves quem nos diz 
- "Dentro de um conceito sistêmico , 
não é possível aceitar um currículo 
feito internamente, dentro do aparelho 
formador, com base na idéia construída 
pelos professores do que o profissional 
deve ser. Tal currículo ideal deve ser 
substituído por um currículO real, apoia
do na realidade do sistema de saúde e 
expresso em termos de Obj etivos de com
portamento" ( 1 ) . 

No panorama atual da assistência mé
dica previdenciária novos horizontes 
continuam se abrindo para a enferma
gem, sej a no campo de serviço, ou no 
campo de ensino, o que considero pro
missor, pois o ideal seria que todos os 
enfermeiros tivessem oportunidade de 

atuar nas duas áreas, que se interligam 
e se completam, urna vez que o professor 
não deve ter apenas uma visão teórica 
do que ensina e o enfermeiro, que atua 
na assistência, não pode deixar de ser 
um educador, devendo sempre transmi
tir o melhor de si ao educando, sej a  di
retamente ou pelo exemplo . 

Ambos são responsáveis não só pela 

formação dos novOs profissionais , corno 

pela sua própria formação, ao longo da 

vida, pois que essa formação é um pro

cesso contínuo, permanente, não sendo 

o enfermeiro, em tempo algum, um pro

duto acabado, necessitando sempre de 

atualização, de reciclagem . 

Outra responsabilidade que devemos 

assumir é pela imagem da profissão na 

comunidade, para isso devemos todos -

enfermeiros de serviço e de ensino -

nos unirmos para não deixar morrer a 

chama de ideal que norteou a criação 

da enfermagem científica em nosso País . 
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